
 
                                          PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

 

PROJETO DE LEI n° 628/2025 

Assunto: “Dispõe sobre a instituição de princípios e diretrizes para a promoção da Comunicação 

Aumentativa e Alternativa (CAA) no Município de Santana de Parnaíba, em conformidade com a Lei Federal 

nº 15.249/2025, e dá outras providências”. 

Autoria: Vereadora Leonice Fedrigo Duarte da Silva 

  

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, através de seus integrantes infra-assinados, vem, pelo 

presente, com base no artigo 77 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, em 

conformidade com as suas atribuições legais, externar parecer atinente à matéria acima citada.  

  

I. RELATÓRIO  

 

O Projeto de Lei em exame tem por objetivo instituir princípios e diretrizes para a promoção 

da Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA) no Município de Santana de Parnaíba, 

alinhando-se às disposições da Lei Federal nº 15.249/2025.  

A proposição visa fortalecer políticas públicas voltadas à inclusão e acessibilidade 

comunicacional, especialmente para pessoas com deficiência e demais cidadãos que 

necessitam de recursos alternativos de comunicação. 

É o relatório.  

  

 II.  CONCLUSÃO  

  

Após análise da matéria, verifica-se que o Projeto atende aos requisitos formais exigidos pela legislação 

vigente. Não se identificam vícios de constitucionalidade, ilegalidade ou incompatibilidade com normas 

superiores. O projeto revela consonância com políticas públicas inclusivas e respeita os limites da 

competência municipal. 

  

        III. VOTO  

        

Diante do exposto, esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina favoravelmente ao regular 

prosseguimento do Projeto de Lei nº 628/2025. 



 
    

 

Plenário Antônio Branco, 26 de novembro de 2025. 
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